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Sorocaba, 26 de março de 2025.

NOTA INFORMATIVA PARA ENCAMINHAMENTO DOS CASOS SUSPEITOS DE
ARBOVIROSES

Ano 2025

Estabelece o protocolo de atendimento e encaminhamento dos casos suspeitos de dengue,
chikungunya, zika e febre amarela em Sorocaba.

1. Definição de caso suspeito:
 Dengue: Febre, usualmente entre 2 e 7 dias, e que apresente dois ou mais dos

seguintes sintomas: náusea, vômito, exantema, mialgia, artralgia, cefaleia, dor retro-
orbital, petéquias ou prova do laço positiva e leucopenia. Também pode ser
considerado caso suspeito toda criança, com quadro febril agudo, usualmente entre 2
a 7 dias, e sem foco de infecção aparente;

 Chikungunya: Febre de início súbito maior que 38,5 ºC e artralgia ou artrite
intensa de início agudo, não explicada por outras condições, sendo residente ou
tendo visitado áreas endêmicas ou epidêmicas até duas semanas antes do início dos
sintomas ou que tenha vínculo epidemiológico com caso confirmado;

 Zika: Exantema maculopapular pruriginoso acompanhado de dois ou mais dos
seguintes sintomas: febre ou hiperemia conjuntival sem secreção e prurido ou
poliartralgia ou edema periarticular.

 Febre amarela: Individuo com quadro febril agudo (ate 7 dias), de início súbito,
acompanhado de ictericia e/ou manifestações hemorrágicas, residente em (ou
procedente de) área de risco para febre amarela ou de locais com ocorrência de
epizootia confirmada em primatas não humanos ou isolamento de vírus em mosquitos
vetores, nos últimos 15 dias, não vacinado contra febre amarela ou com estado
vacinal ignorado.

2. Notificação:

Notificações de Dengue, Chikungunya ou Zika devem ocorrer no momento da
suspeita através da ficha de “Arboviroses” (ficha unificada para dengue, Zika e
Chikungunya):

https://drive.google.com/file/d/1mcOf7n_OMDHh89lu3FML9kqQJtitBNa-/view

https://drive.google.com/file/d/1mcOf7n_OMDHh89lu3FML9kqQJtitBNa-/view
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Para Febre Amarela, deverá ser realizada em ficha de notificação específica:
https://drive.google.com/file/d/1L_6_kNyWOMgrtcOrhTsov7YCqQ34HaCf/view

Para cada doença suspeita, utilizar um número de SINAN.

O preenchimento deve ser com letra legível. Fichas ilegíveis serão devolvidas para
revisão.

Toda notificação deverá ser preenchida adequadamente, com data de início dos
sintomas, data da notificação, dados clínicos, comorbidades, local de trabalho, estudo e
viagem (informações sobre deslocamento fora do município nos 15 dias anteriores ao início
de sintomas). Caso o suspeito seja morador de outro município, apontar no campo de
observação o endereço no qual o paciente permaneceu enquanto em Sorocaba.

A informação oportuna e correta, impactará diretamente nas ações de bloqueio por
parte da equipe de controle de vetores (zoonoses).

3. Solicitação de exame:

O pedido do exame é realizado através do envio de DUAS vias (via original + cópia)
da Ficha de Notificação de Arboviroses acompanhada da amostra de sangue (sorologia)
para Laboratório Municipal (LABMUN).

Em caso de suspeita de Chikungunya ou Zika, notificar SEMPRE dengue e colher um
tubo gel de sorologia para cada doença.

4. Padronização da coleta de exame específico para diagnóstico de dengue

A coleta de exame deverá ocorrer no momento da notificação. O correto apontamento
da data de primeiros sintomas será primordial para a definição da técnica laboratorial a ser
utilizada.

Para fins de coleta de sorologia para dengue considera-se o 1º dia de sintomas (febre)
como o “Dia zero” (D0): D0, D1, D2, D3, D4, D5 e D6.

Será realizado o exame solicitado (NS1 ou IgM), sendo que o caso será encerrado pela
Vigilância a partir do resultado dos exames e da evolução clínica do paciente.

Casos com evolução típica de dengue e exame inicial negativo devem ser
encaminhados para segunda coleta de sangue, após o D6 da evolução clínica para a
realização de IgM. A solicitação da segunda amostra poderá partir da Vigilância
Epidemiológica ou da equipe assistencial.

https://drive.google.com/file/d/1L_6_kNyWOMgrtcOrhTsov7YCqQ34HaCf/view
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5. Cadastramento (UBSs), Coleta, Transporte e Emissão de Resultados

5.1 Cadastramento – somente para Unidades Básicas de Saúde (UBSs)

 Solicitar o exame no SIS de acordo com o dia de sintomas como segue abaixo:
D0 até D4 – solicitar sorologia para dengue NS1
a partir de D5 – solicitar sorologia para dengue IgM

 Recepcionar o exame solicitado
 Anotar data de coleta nas observações na Ficha de Arboviroses.
 Anotar data e horário de coleta na identificação do frasco.

5.2 Coleta
 A amostra deve ser coletada com sistema a vácuo em tubo gel (tampa amarela

ou vermelha) por venopunção;
 Evitar seringas para coleta, pois a transposição do sangue para o tubo seco

com gel pode causar hemólise;
 A amostra deve ficar em temperatura ambiente por 30 a 60 minutos para a

separação do soro. Após esse período, conservar em ambiente gelado entre 2º
C e 8°C (geladeira ou caixa térmica) até o transporte para o Laboratório
Municipal via motofrete, que deverá ocorrer o mais rápido possível.

5.3 Transporte

Das Unidades Básicas de Saúde (UBSs):
Todos os exames solicitados nas UBSs deverão ser transportados através de

motofrete. Diariamente o motoboy passará pela manhã para retirada do material coletado na
rotina. Após esta passagem, havendo novas coletas, deve-se telefonar para Vigilância
Epidemiológica nos telefones 32297308, 32297313 ou 32297314. Esta solicitação pode ser
realizada até às16 horas.

Das Unidades de Urgência e Emergência:
 Hospitais, UPA Leste, UPA Éden, UPA Oeste, UPA Norte: Todos os exames

coletados deverão seguir fluxo de envio para o laboratório de apoio para
centrifugação (dentro da própria unidade ou não) e o soro será retirado do laboratório
por equipe da Vigilância Epidemiológica ou motofrete.

 PA Laranjeiras (das 16h as 07h), PA São Guilherme, PA Brigadeiro Tobias, PA
Caranda, PA Sorocaba 1, PA São Bento, PA Aparecidinha e PA Habiteto: os exames
coletados deverão seguir fluxo de envio para o laboratório contratado (AFIP) para
posterior encaminhamento ao LABMUN (os exames de sorologia para dengue não
deverão ser numerados com a etiqueta do laboratório contratado).
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5.4 Emissão de resultados

Os resultados de sorologia de dengue deverão ser emitidos aos pacientes após
acesso ao sistema SIS em todos os serviços de saúde que acessem o referido sistema, em
qualquer horário de atendimento.

O laboratório municipal encaminha diariamente planilha com resultados de exames
para todos os equipamentos municipais de atendimento à saúde.

6. Monitoramento dos casos confirmados

A partir da informação de caso confirmado de dengue (informação obtida na planilha
diária de resultados de exames) as Unidades Básicas deverão seguir o paciente conforme
fluxo pré-estabelecido, através de visita domiciliar, atendimento presencial ou telefônico. Os
dados referentes ao monitoramento deverão ser registrados no SIS.

7. Classificação de Risco e Fluxo (anexo 1)

Realizar classificação ou reclassificação de risco conforme documento: “Dengue:
diagnóstico de manejo clínico – Adulto e criança, Ministério da Saúde, ano 2024”.

A classificação do grupo de risco ocorrerá após exame físico detalhado e aferição de
sinais vitais. De acordo com a classificação ocorrerá seguimento do paciente em UBS,
Unidade de Urgência e Emergência ou Centro de Hidratação e Monitoramento Dengue,
especialmente durante toda a fase crítica da dengue, que tem início com a defervescência
da febre, em geral entre o terceiro e quinto dia após início da febre, fase na qual podem
surgir os sinais de alarme.

Em todos os atendimentos, a primeira unidade irá:
 Preencher a ficha de notificação “Arboviroses”;
 Coletar a sorologia imediatamente, nas UBSs até as 16:00. Após as 16:00, se grupo

A colher na Unidade Básica no próximo dia útil; se grupo B, colher na Unidade de
Urgência/ Emergência ou Centro de Hidratação e Monitoramento Dengue

 Entregar o cartão de acompanhamento (anexo 2) de suspeito de dengue;
 Garantir a hidratação do paciente durante todo o período de atendimento na unidade.

Grupo A – Sem sangramento espontâneo ou induzido (prova do laço negativa), sem
sinais de alarme, sem condição especial, sem risco social e sem comorbidade.

 Orientar retorno imediato em Pronto-Atendimento na presença de sinais de alarme;
 Monitoramento:

SUS: Orientar retorno na Unidade (UBS ou Unidade de UeE ou Unidade de
Referência para atendimento de dengue) para nova avaliação, no período crítico da
doença entre D3-D5;
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PRIVADO: Orientar retorno na unidade onde foi realizado o primeiro atendimento para
nova avaliação, no período crítico da doença entre D3-D5;

 Receita de hidratação (anexo 3) e demais orientações (sinais de alarme, uso de
repelente, não se automedicar, repouso na residência, entre outros);

 Atestado pelo período de viremia (6 primeiros dias apos início da febre), sendo
descontado os dias já decorridos desde o início dos sintomas;

 Orientar busca de criadouros no domicílio.

Grupo B – Com sangramento de pele espontâneo ou induzido (prova do laço +), ou
condições clínicas especiais*, ou risco social, ou comorbidade e sem sinal de alarme.
(* menores de 2 anos, gestantes, maiores de 65 anos, hipertensão arterial ou outras doenças cardiovasculares
graves, diabetes mellitus, Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica-DPOC, asma, obesidade, doenças
hematológicas cronicas, doença renal crônica, doença ácido-péptica, hepatopatias e doenças autoimunes)

Se em UBS, encaminhar o paciente para uma unidade de urgência/ emergência ou
Centro de Hidratação e Monitoramento Dengue, com guia de referência devidamente
preenchida, informando o número do SINAN. Quando não for possível colher a sorologia,
justificar na guia de referência a cópia da ficha de notificação preenchida (Ficha de
notificação e sorologia devem ir juntos para o LABMUN).

A Unidade de Referência (SUS) ou unidade de Pronto-Atendimento (Rede privada)
solicitará o 1º hemograma (Hemograma Dengue) e avaliará o resultado com tomada de
decisão a partir da evolução do caso de acordo com o fluxo vigente (ANEXO 1).

• Se resultado de exame apresentar sinais de Hemoconcentração: o paciente será
reclassificado como grupo C e deverá ser encaminhado para internação;
• Se resultado de exame NÃO apresentar sinais de Hemoconcentração: orientar retorno
diário na unidade (unidade sentinela / referência ou pronto-atendimento) para controle clínico
e laboratorial (HMG) ate 48 horas após a queda da febre;
• Plaquetas abaixo de 50.000 em pacientes gestantes: a paciente será reclassificada como
grupo C e deverá ser encaminhada para internação;
• Plaquetas abaixo de 37.000 na população geral: o paciente será reclassificado como grupo
C e deverá ser encaminhado para internação;
• Receita de hidratação (anexo 3) e demais orientações (sinais de alarme, uso de repelente,
não se automedicar, repouso na residência, entre outros).
• Atestado pelo período de viremia (6 primeiros dias após início da febre), sendo descontado
os dias já decorridos desde o início dos sintomas.
• Orientar busca de criadouros no domicílio.
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Grupo C – Presença de algum sinal de alarme. Manifestação hemorrágica presente ou
ausente e Grupo D – Com sinais de choque, desconforto respiratório, hemorragia
grave, disfunção grave de órgãos, manifestação hemorrágica presente ou ausente.

Iniciar a hidratação intravenosa imediatamente, ligar para SAMU para transporte do
paciente – encaminhar com guia de referência devidamente preenchida, informando se foi
realizada a coleta de sorologia para dengue e o número do SINAN. Quando não for possível
colher a sorologia justificar na guia de referência e enviar, para a unidade de referência, a
cópia da ficha de investigação preenchida (Ficha de notificação e sorologia devem ir juntos
para o LABMUN).

NA ALTA grupos C e D, proceder às mesmas orientações do Grupo B.

8. Impressos em anexo

As unidades devem se organizar e providenciar em tempo hábil:
1. Impressão da Ficha de Notificação “Arboviroses”- última versão de outubro de 2017
2. Solicitação de ficha SINAN numerada à Vigilância Epidemiológica;
3. Solicitação de cartão de “Acompanhamento Ambulatorial – Dengue” para a Vigilância

Epidemiológica;
4. Receituário de hidratação e orientações para prescrição de hidratação oral;

Área de Vigilância em Saúde

Divisão de Vigilância Epidemiológica e Zoonoses

Prefeitura Municipal de Sorocaba
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Anexo 1

Fluxos de Atendimento
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Anexo 2
Cartão de dengue
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Anexo 3

Receituário de hidratação
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Orientações sobre Hidratação Oral
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